
 

 

AUTORIZAÇÃO 

 

Eu (pai) _________________________________________________________________ , 

RG n.º _________________, profissão _________________________, estado civil 

________________, residente domiciliado na rua _________________________________, 

bairro __________________, cidade de ________________, Estado ____, 

(mãe)__________________________________________ , RG n.º _________________, 

profissão _____________________, estado civil ____________, residente domiciliado na 

rua ___________________________, bairro __________________________, cidade de 

____________________, Estado, autorizamos o(a) nosso(a) filho(a) 

_______________________________________________________________________ , 

RG n.º __________________________, nascido em ____/____/_____, a viajar para o 

Paraguai, acompanhado de ________________________, RG n.º____________________. 

Esta autorização tem validade de 30 dias e é expedida em duas vias, uma das quais 

permanecerá com a Polícia Federal, e a outra deverá permanecer junto aos documentos 

do(a) menor, não podendo ser retida por qualquer órgão ou autoridade, seja qual for o 

pretexto. 

A presente está sendo feita nos termos da resolução nº 74, do Conselho Nacional de Justiça, 

de 28 de abril de 2009, e da Portaria Conjunta n.º 02/09, artigo 1º, Parágrafo único, dos MM. 

Juízes das Varas da Infância e da Juventude do Estado de São Paulo. 

   

_____________________, ____ de ___________ de 20____. 

 

______________________________________________  
(assinatura do pai)                                                
(reconhecer firma por autenticidade – Res. CNJ 74/2009) 
 
 
_______________________________________________ 

  (assinatura da mãe) (reconhecer firma) 
 
 
 
O sobrenome do pai e da mãe na autorização deve estar exatamente igual ao que consta no 
passaporte ou RG do filho.  
Deverá trazer cópia do RG ou passaporte, que também ficará retida com a Polícia Federal. 


